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   PROJETO DE LEI Nº ____/2026
Institui o Programa Municipal "Empresa Amiga do Entregador" no Município de Sumaré e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Sumaré aprova:
Art. 1º
Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa Municipal "Empresa Amiga do Entregador", destinado a reconhecer e incentivar estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e empresas que adotem medidas de apoio, acolhimento e valorização dos entregadores que atuam no município.
Art. 2º
O Programa tem por objetivos:
I – promover melhores condições de trabalho aos entregadores de mercadorias, alimentos, encomendas e demais produtos;
II – incentivar práticas de responsabilidade social por parte das empresas e estabelecimentos comerciais;
III – assegurar condições mínimas de conforto, higiene e bem-estar aos profissionais de entrega;
IV – fortalecer a relação entre empresas, consumidores e trabalhadores de aplicativos e serviços de entrega;
V – contribuir para a valorização e reconhecimento da atividade dos entregadores.
Art. 3º
Poderão receber o Selo "Empresa Amiga do Entregador" os estabelecimentos que disponibilizarem, de forma gratuita aos entregadores em serviço, no mínimo:
I – acesso a banheiro em condições adequadas de higiene;
II – fornecimento de água potável;
III – local apropriado para descanso e espera de pedidos, ainda que compartilhado;
IV – acesso à tomada elétrica para carregamento de aparelhos celulares;
V – tratamento respeitoso e atendimento digno aos profissionais.
Art. 4º
Poderão ser considerados critérios adicionais para concessão do selo:

I – disponibilização de acesso à internet sem fio (Wi-Fi);
II – instalação de cobertura ou abrigo para proteção contra chuva e sol;
III – oferta de estacionamento ou área exclusiva para parada rápida de motocicletas e bicicletas;
IV – participação em campanhas de conscientização sobre segurança viária e saúde do trabalhador.
Art. 5º
O Poder Executivo poderá regulamentar os critérios de avaliação, concessão, renovação, suspensão e cancelamento do Selo "Empresa Amiga do Entregador".
Art. 6º
O selo terá validade de 2 (dois) anos, podendo ser renovado mediante nova avaliação.
Art. 7º
Os estabelecimentos certificados poderão utilizar o Selo "Empresa Amiga do Entregador" em materiais institucionais, publicitários e promocionais, observadas as normas regulamentares.
Art. 8º
A Prefeitura Municipal poderá divulgar em seus canais oficiais a relação dos estabelecimentos certificados, como forma de incentivo às boas práticas empresariais.
Art. 9º
A adesão ao Programa será voluntária e não gerará qualquer espécie de benefício tributário, financeiro ou obrigação ao Município, salvo disposição específica em legislação própria.
Art. 10
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 11
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir no Município de Sumaré o Programa "Empresa Amiga do Entregador", visando reconhecer os estabelecimentos que adotam medidas de acolhimento e respeito aos profissionais responsáveis pela entrega de produtos e mercadorias.
Os entregadores desempenham papel essencial na economia moderna, especialmente após o crescimento dos serviços de entrega por aplicativos e comércio eletrônico. Contudo, muitos desses trabalhadores enfrentam dificuldades durante sua jornada, como a falta de acesso a banheiros, água potável, locais de descanso e pontos para carregamento de aparelhos celulares.
A proposta não cria obrigações excessivas ao setor privado, mas estabelece um mecanismo de incentivo e reconhecimento às empresas que voluntariamente adotarem boas práticas de acolhimento aos entregadores.
Além de promover dignidade e melhores condições de trabalho, a medida fortalece a responsabilidade social das empresas e aproxima o setor produtivo dos princípios de valorização do trabalho humano.
Diante da relevância social da matéria, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 08 de junho de 2026
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